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REVISAR A IMPERBEABILIZAÇÃODA COBERTA
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PRANCHA

PLANTA BAIXA

Avaliação
A= 12,56m²

Consultório
A= 12,56m²

Recepção
A= 39,23m²

A= 3.24m²

W.C. P.N.E
A= 3.24m²

W.C. P.N.E

 Eletroterapia
A= 36.27m²

Cinesioterapia/Mecanoterapia

A= 137.94m²

TE PAPI

TE PAPI

TE PAPI

TE PAPI

TE PAPI

DETALHE INSTALAÇÃO EXTINTOR
VISTA FRONTAL
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R

A
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C
H
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APROVAÇÃO | CBM

ASSUNTO DA PRANCHA

DESCRIÇÃO DA PRANCHA

RAZÃO SOCIAL

END.:

ÁREA CONSTRUÍDA (M²)

ÁREA DO TERRENO (M²)

PROPRIETÁRIO/RESPONÁVEL PELO USO

RESPONSÁVEL TÉCNICO | NÚMERO DE REGISTRO

ANOTAÇÃO/REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

CEP:

CARACTERÍSTICAS CONSTRUTIVAS

CNPJ:

NÚMERO DE BLOCOS

NÚMERO DE UNIDADES

ALTURA CONSIDERADA (M)

CLASSE E OCUPAÇÃO

RISCO EM (MJ/M²)

NÍVEL DO RISCO

NÚMERO DE PAVIMENTOS

ASSINATURA:

NÚMERO DE SUBSOLOS

ALTURA TOTAL (M) Nº PROCESSO GESTOR (SE HOUVER)

LOGO:

COLOQUE SUA ASSINATURA AQUI

01 01

PL. DE SITUAÇÃO, PL. BAIXA,  DETALHES, LEGENDAS E ENQ. GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

R. Viriato de Medeiros, 1250 ­ Centro, Sobral ­ CE, 62011­065

Nº CE20251632404

PROJETO COMBATE A INCÊNDIO

VICENTE DE PAULO DA SILVA COSTA CREA­ nº  062145743­4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL

ENGENHEIRO

62011­065

07.598.634.0001­37

1.066,42m²

1.094,92m² /AMPLIAÇÃO:259,06 m²

1

1

1

3.00m

300

BAIXO

H3

0

5.00 m XXXXX

LISTA DE MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO

ACESSO DE VIATURAS DO CBM­CE NA EDIFICAÇÃO

SEGURANÇA ESTRUTURAL CONTRA INCÊNDIO
(RESISTÊNCIA AO FOGO)

COMPARTIMENTAÇÃO HORIZONTAL (ÁREAS)

COMPARTIMENTAÇÃO VERTICAL

CONTROLE DE MATERIAIS DE ACABAMENTO

SAÍDA DE EMERGÊNCIA

BRIGADA DE INCÊNDIO

HIDRANTE URBANO

SISTEMA DE PROTEÇÃO CONTRA DESCARGAS
ATMOSFÉRICAS (SPDA)

PLANO DE INTERVENÇÃO DE INCÊNDIO

RESFRIAMENTO

SISTEMAS FIXOS DE GASES LIMPOS E CO²

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

SISTEMA DE DETECÇÃO DE FUMAÇA

SISTEMA DE ALARME

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA

SISTEMA DE EXTINTORES DE INCÊNDIO

SISTEMA DE HIDRANTES E MANGOTINHOS

SISTEMA DE CHUVEIROS AUTOMÁTICOS

SISTEMA DE ESPUMA

INSTALAÇÃO PREDIAL DE GN

SISTEMA PARA MONITORAMENTO, SUPRESSÃO E
ALÍVIO DE EXPLOSÕES E/OU POEIRAS

SEPARAÇÃO ENTRE EDIFICAÇÕES

ESCADA PRESSURIZADA

GERENCIAMENTO DE RISCO DE INCÊNDIOCONTROLE DE FUMAÇA

OUTROS (ESPECIFICAR):

RISCOS ESPECIAIS

ARMAZENAMENTO DE LÍQUIDOS COMBUSTÍVEIS E
INFLAMÁVEIS

ARMAZENAMENTO DE GASES COMBUSTÍVEIS

X

X

X

ARMAZENAMENTO DE PRODUTOS PERIGOSOS

INSTALAÇÕES RADIOATIVAS, NUCLEARES, RADIOGRAFIA
INDUSTRIAL OU CONGÊNERES.

ARMAZENAMENTO DE FOGOS DE ARTIFÍCIO E/OU
EXPLOSIVOS

VASOS SOB PRESSÃO

HELIPONTO OU HELIPORTO

FISPQ PARA PRODUTOS PERIGOSOS

X

INSTALAÇÃO PREDIAL DE GLP

OUTROS (ESPECIFICAR):

OUTROS (ESPECIFICAR):

OUTROS (ESPECIFICAR):

OUTROS (ESPECIFICAR):

OUTROS (ESPECIFICAR): OUTROS (ESPECIFICAR):

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA

BLOCOS AUTÔNOMOS

AUTONOMIA (MÍNIMA):

NÍVEL DE ILUMINAMENTO (MÍN):

GRUPO MOTO GERADOR

HAVERÁ GRUPO MOTO GERADOR:

TEMPO MÁX PARA ARRANQUE AUTOMÁTICO (S):

DISTÂNCIA MÁX ENTRE PONTOS

3 LUX PARA LOCAIS PLANOS 5 LUX PARA LOCAIS COM DESNÍVEIS

ALTURA DE INSTALAÇÃO

TENSÃO DA LUMINÁRIA:

4 HORAS

15 METROS

SIM: NÃO:

12 SEGUNDOS

CAPACIDADE DO RESERVATÓRIO DE DIESEL (L):

DIMENSÕES DA BACIA DE CONTENÇÃO
(LARGURA, COMPRIMENTO E ALTURA):

≥2,50 METROS

≤30 VOLTS

X

LOCAL DA INSTALAÇÃO (PAVIMENTO/SETOR):

ABRANGÊNCIA DO GERADOR:

TOMADA DE AR:

AUTONOMIA MÍNIMA: 4 HORAS

DESCRIÇÃO DOS PAVIMENTOS

TÉRREO  AMPLIAÇÃO

NÚMERO E DISCRIMINAÇÃO DOS PAVIMENTOS

SUBTERRÂNEO TÉRREO ELEVADOS TOTAL

PAVIMENTO OU SETOR ÁREA CONSTRUÍDA
(m²)

PÉ DIREITO
(m)

OCUPAÇÃO LOTAÇÃO
(pessoas)

3 H3 261.80

LARGURAS CALCULADAS (m)
PORTAS CORREDORES

LARGURAS ADOTADAS (m)
PORTAS CORREDORES

EXTINTORES

PAVIMENTO DESCRIÇÃO CAPACIDADE EXTINTORA MÍNIMA QTD

TÉRREO EXTINTOR PÓ QUÍMICO SECO ­ ABC 2A:20B:C 2

TOTAL: 2

OS BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR AUTONOMIA MÍNIMA DE 4H.
DEVE SER PREVISTO ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA EM TODAS AS CIRCULAçõES, ACESSOS, ESCADAS, ANTE-CâMARAS, áREAS DE ESCAPE E

A ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA DEVE ESTAR CONFORME A NORMA TéCNICA N. 09 (VIGENTE NA DATA DA APROVAçãO) DO CBMCE,
COMPLEMENTADA PELA NBR 10898 VIGENTE.
A DISTâNCIA MáXIMA ENTRE DOIS PONTOS DE ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA DEVE SER DE 4 VEZES A ALTURA DE INSTALAçãO, NãO PODENDO SER

AS LUMINáRIAS DE ACLARAMENTO (OU DE AMBIENTE), QUANDO INSTALADAS A MENOS DE 2,5 M DE ALTURA, E AS LUMINáRIAS DE BALIZAMENTO
(OU DE SINALIZAçãO) DEVEM TER TENSãO MáXIMA DE ALIMENTAçãO DE 30 V.
NA IMPOSSIBILIDADE DE REDUZIR A TENSãO DE ALIMENTAçãO DAS LUMINáRIAS, PODE SER UTILIZADO UM INTERRUPTOR DIFERENCIAL DE ATé 30
MA COM DISJUNTOR TERMOMAGNéTICO DE 10 A.
DURANTE A REALIZAçãO DE INSPEçãO DO CBMCE, PODERá SER EXIGIDO QUE OS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO SISTEMA DE ILUMINAçãO DE
EMERGêNCIA SEJAM DEVIDAMENTE CERTIFICADOS POR óRGãO COMPETENTE.
NA PRESENçA DE GRUPO GERADOR, A ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA PODE SER COMPLEMENTADA COM LUMINÁRIAS LIGADAS AO GRUPO
GERADOR, NãO SENDO DISPENSADAS AS LUMINáRIAS DE EMERGêNCIA EM ESCADAS E ANTE CâMARAS.

NOTAS GERAIS ­ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

X

O MEMORIAL DESCRITIVO ANEXO-B DA NT01 É PARTE INTEGRANTE DESTE PROJETO;
TODOS OS EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO E COMBATE A INCÊNDIO DEVERÃO POSSUIR CERTIFICAÇÃO EMITIDA PELO INMETRO E DE ACORDO COM

NA IMPLANTAçãO DE FITAS, FAIXAS ANTIDERRAPANTES OU SIMILARES EM ESCADAS, A DISTâNCIA DEVERá SER, PREFERENCIALMENTE, DE 3CM (TRêS
CENTíMETROS) A 4CM (QUATRO CENTíMETROS) CONTADOS A PARTIR DA ARESTA DO DEGRAU; E, EM RAMPAS, DE 10CM (DEZ CENTíMETROS) A
15CM (QUINZE CENTíMETROS).

SAÍDA DE EMERGÊNCIA/ROTA DE FUGA (NBR 9077/NT 05 - CBMCE/IT 11 - SP)

TODOS OS PAVIMENTOS DEVERÃO SER SINALIZADOS COM INDICAÇÃO CLARA DO SENTIDO DE SAÍDA, CONTENDO AS PALAVRAS, SAÍDA, ESCAPE OU
SEM SAÍDA E UMA SETA INDICANDO O SENTIDO;
O CORRIMÃO DA ESCADA ENCLAUSURADA DEVERÁ ESTAR PRESENTE DE AMBOS OS LADOS DA ESCADA COM DIÂMETRO MAXIMO 6cm, DISTANDO DA
PAREDE 4cm E ALTURA ENTRE 80cm E 92cm DO PISO PRONTO;
NãO SãO ACEITáVEIS, EM SAíDAS DE EMERGêNCIA, CORRIMãOS CONSTITUíDOS POR ELEMENTOS COM ARESTAS VIVAS, TáBUAS LARGAS E OUTROS.
AS PORTAS CORTA FOGO DO PAVIMENTO DE DESCARGA OU DA LAJE DE SEGURANÇA ASSIM COMO AS PORTAS DE AMBIENTES DE USO COMUM
(SALÕES DE FESTA, ETC.) DEVERÃO ABRIR NO SENTIDO DA FUGA;
NAS ROTAS DE FUGA NãO SE ADMITE PORTAS DE ENROLAR OU DE CORRER, EXCETO QUANDO ESTA FOR UTILIZADA SOMENTE COMO PORTA DE
SEGURANçA DA EDIFICAçãO, DEVENDO PERMANECER ABERTA DURANTE TODO O TRANSCORRER DOS EVENTOS, DESDE QUE HAJA COMPROMISSO
DO RESPONSáVEL PELO USO, ATRAVéS DE TERMO DE RESPONSABILIDADE DAS SAíDAS DE EMERGêNCIA.
VEDADA A UTILIZAçãO DE PEçAS PLáSTICAS EM FECHADURAS, ESPELHOS, MAçANETAS, DOBRADIçAS E OUTROS, NAS PORTAS DE ROTAS DE SAÍDAS,
ENTRADAS EM UNIDADES AUTÔNOMAS E SALAS C/ CAPACIDADE ACIMA DE 50 PESSOAS.
A COLOCAçãO DE FECHADURAS NAS PORTAS DE ACESSO E DESCARGAS é PERMITIDA, DESDE QUE SEJA POSSíVEL A ABERTURA PELO LADO INTERNO,
SEM NECESSIDADE DE CHAVE, ADMITINDO-SE QUE A ABERTURA PELO LADO EXTERNO SEJA FEITA APENAS POR MEIO DE CHAVE, DISPENSANDO-SE
MAçANETAS, ETC.
OS PONTOS DE ANCORAGEM (GUIAS DE SALVAMENTO), LOCALIZADOS NA COBERTA, DEVERãO SER SINALIZADOS EM SUA BASE COM UM CíRCULO
EM COR VERMELHA, COM DIâMETRO DE 0,40 M, CONTENDO NO CENTRO A INSCRIçãO "SALVAMENTO", SENDO EM LETRAS COM TRAçO DE 0,01 M
E 0,05 M DE ALTURA.
AS PORTAS AUTOMATIZADAS NAS ROTAS DE FUGA DEVEM SER CONSTITUÍDAS DE MATERIAIS NÃO INTRANSPONÍVEIS EM CASO DE PÂNICO (EX:
VIDRO TEMPERADO, TELAS E ETC.) E DOTADAS DE SISTEMA ANTIPÂNICO, QUE ABRA A PORTA EM CASO DE CORTE DA ENERGIA ELÉTRICA, ATRAVÉS
DE UMA UNIDADE DE BATERIA COM SUPERVISÃO AUTOMÁTICA. ALÉM DISSO, ESSAS PORTAS DEVEM FICAR SOB SUPERVISÃO DE UM BRIGADISTA.

NOTAS GERAIS

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

TODA A TUBULAÇÃO DE GÁS DEVE DISTAR NO MÍNIMO 3,00m DAS INSTALAÇÕES DE SPDA;

O ABRIGO (CASA DE GÁS) DEVE PERMANECER LIMPO E NÃO PODE SER UTILIZADO COMO DEPÓSITO OU OUTRO FIM QUE NÃO
AQUELE A QUE SE DESTINA;

AS TUBULAÇÕES NÃO PODERÃO PASSAR POR PONTOS QUE AS SUJEITEM A TENSÕES INERENTES À ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO;

AS TUBULAÇÕES DEVERÃO SER EMBUTIDAS, ATENTANDO PARA NÃO DEIXAR VAZIOS OU BOLSAS NO INTERIOR DAS ALVENARIAS
OU CONCRETO;

REVESTIR A TUBULAÇÃO DE COBRE COM FITA DO TIPO TOROFITA CONTRA CORROSÃO NAS FIXAÇÕES;

USAR SOLDA FOSCOP E TUBULAÇÕES EM COBRE CLASSE "A" PARA ø22 E 28mm, E COBRE COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,8mm
PARA ø15mm;

AS TUBULAÇÕES EMBUTIDAS NO TÉRREO E PRUMADAS DEVERÃO SER ENVELOPADAS EM CONCRETO, E QUANDO APARENTES
DEVERÃO SER PROTEGIDAS MECANICAMENTE COM TUBULAÇÃO DE PVC COM VENTILAÇÃO NAS EXTREMIDADES;

NOTAS SISTEMA DE GÁS COBRE

1.
2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

OS BLOCOS AUTÔNOMOS DEVEM POSSUIR AUTONOMIA MÍNIMA DE 4H.
DEVE SER PREVISTO ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA EM TODAS AS CIRCULAçõES, ACESSOS, ESCADAS, ANTE-CâMARAS, áREAS DE ESCAPE E
SUBSOLOS.
A ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA DEVE ESTAR CONFORME A NORMA TéCNICA N. 09 (VIGENTE NA DATA DA APROVAçãO) DO CBMCE,
COMPLEMENTADA PELA NBR 10898 VIGENTE.
A DISTâNCIA MáXIMA ENTRE DOIS PONTOS DE ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA DEVE SER DE 4 VEZES A ALTURA DE INSTALAçãO, NãO PODENDO SER
SUPERIOR A 15 M.
AS LUMINáRIAS DE ACLARAMENTO (OU DE AMBIENTE), QUANDO INSTALADAS A MENOS DE 2,5 M DE ALTURA, E AS LUMINáRIAS DE BALIZAMENTO
(OU DE SINALIZAçãO) DEVEM TER TENSãO MáXIMA DE ALIMENTAçãO DE 30 V.
NA IMPOSSIBILIDADE DE REDUZIR A TENSãO DE ALIMENTAçãO DAS LUMINáRIAS, PODE SER UTILIZADO UM INTERRUPTOR DIFERENCIAL DE ATé 30
MA COM DISJUNTOR TERMOMAGNéTICO DE 10 A.
DURANTE A REALIZAçãO DE INSPEçãO DO CBMCE, PODERá SER EXIGIDO QUE OS EQUIPAMENTOS UTILIZADOS NO SISTEMA DE ILUMINAçãO DE
EMERGêNCIA SEJAM DEVIDAMENTE CERTIFICADOS POR óRGãO COMPETENTE.
NA PRESENçA DE GRUPO GERADOR, A ILUMINAçãO DE EMERGêNCIA PODE SER COMPLEMENTADA COM LUMINÁRIAS LIGADAS AO GRUPO
GERADOR, NãO SENDO DISPENSADAS AS LUMINáRIAS DE EMERGêNCIA EM ESCADAS E ANTE CâMARAS.

NOTAS GERAIS ­ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

­ ­

1

02

X

Detalhe Fixação
Luminária Emergência

Detalhe Composição das Placas de Sinalização

ACESSO DE VIATURAS

LARGURA DOS PORTÕES DE ACESSO DA ENTRADA (M)

POSSUI ARRUAMENTO INTERNO? SIM NÃO

ALTURA DOS PORTÕES DE ACESSO DA ENTRADA (M)

NOTAS:
­ ÁREA DE MANOBRA CONFORME NT ESPECÍFICA DO CBM­CE
­ A VIA INTERNA DA EDIFICAÇÃO DEVE SUPORTAR VIATURAS COM PESO DE 25.000 QUILOGRAMAS­
FORçA.
 ­ A VIA INTERNA DEVE POSSUIR DESOBSTRUçãO EM TODA A LARGURA E COM ALTURA LIVRE MíNIMA DE
4,5M.
 ­ O DESNíVEL MáXIMO DA FAIXA DE ESTACIONAMENTO NãO PODERá ULTRAPASSAR O VALOR DE 5%
­ AS FAIXAS DE ESTACIONAMENTO DA VIATURA DEVEM POSSUIR LARGURA DE 8 METROS E
COMPRIMENTO DE 15 METROS E A DISTâNCIA MáXIMA DA FAIXA DE ESTACIONAMENTO
ATé A FACE DA EDIFICAçãO DEVE SER DE 8M, MEDIDAS A PARTIR DE SUA BORDA MAIS PRóXIMA.

(ISENTO)X

­
­

TODA A TUBULAÇÃO DE GÁS DEVE DISTAR NO MÍNIMO 3,00M DAS INSTALAÇÕES DE SPDA;

O ABRIGO (CASA DE GÁS) DEVE PERMANECER LIMPO E NÃO PODE SER UTILIZADO COMO DEPÓSITO OU OUTRO FIM QUE NÃO
AQUELE A QUE SE DESTINA;

AS TUBULAÇÕES NÃO PODERÃO PASSAR POR PONTOS QUE AS SUJEITEM A TENSÕES INERENTES À ESTRUTURA DA EDIFICAÇÃO;

AS TUBULAÇÕES DEVERÃO SER EMBUTIDAS, ATENTANDO PARA NÃO DEIXAR VAZIOS OU BOLSAS NO INTERIOR DAS ALVENARIAS
OU CONCRETO;

DA NT 07 CBM-CE (2008), ITENS:

- 4.4.2 A INSTALAçãO DE GáS COLETIVA DEVE SER PROVIDA DE CAIXA COM VáLVULA REDUTORA DE 2° ESTáGIO E REGISTRO DE
CORTE, DESTINADA AO USO INDIVIDUAL DE CADA UNIDADE E LOCALIZADA FORA DA MESMA, NO PAVIMENTO DA UNIDADE A QUE
ATENDE OU NO TÉRREO DA EDIFICAÇÃO.

- 4.6.2.1 A CENTRAL DE GLP DEVE SER LOCADA NO PAVIMENTO TéRREO DA EDIFICAçãO E DISTAR 1M DOS LIMITES LATERAIS E
FUNDOS DA PROPRIEDADE.

- 4.3.8 A INSTALAçãO DE CENTRAL DE GLP (RECIPIENTES TRANSPORTáVEIS OU ESTACIONáRIOS) é VEDADA SOBRE FORROS E
TERRAçOS DE COBERTURAS, SENDO OBRIGATóRIA A SUA INSTALAçãO FORA DA PROJEçãO DA EDIFICAçãO.

- 4.3.5.3 NO CASO DE DUAS OU MAIS CENTRAIS DE GLP EM UMA EDIFICAçãO, ESTAS DEVEM DISTAR ENTRE SI EM NO MíNIMO 7,5M.

- 4.3.5.2 O NúMERO MáXIMO DE RECIPIENTES PERMITIDOS NA CENTRAL DE GLP é DE 6 (SEIS) P 190.

-  4.5.9 AS NORMAS DE SEGURANçA ACIMA CITADAS REFEREM-SE AO CORRETO POSICIONAMENTO, DESLIGAMENTO, TRAVAMENTO E
ATERRAMENTO DO VEíCULO TRANSPORTADOR, BEM COMO DO ACIONAMENTO DAS LUZES DE ALERTA, SINALIZAçãO POR MEIO DE
CONES E PLACAS DE ADVERTêNCIAS “PERIGO – PROIBIDO FUMAR ”, E PREVENçãO POR EXTINTORES, DENTRE OUTROS
PROCEDIMENTOS QUE SE FAçAM NECESSáRIOS.

 LOCALIZAçãO, INSTALAçãO, SEPARAçãO E AGRUPAMENTO:
 OS RECIPIENTES TRANSPORTáVEIS TROCáVEIS OU ABASTECIDOS NO LOCAL (CAPACIDADE VOLUMéTRICA IGUAL OU INFERIOR

A 0,5 M³) E OS RECIPIENTES ESTACIONáRIOS DE GLP (CAPACIDADE VOLUMéTRICA SUPERIOR A 0,5 M³) DEVEM SER SITUADOS NO
EXTERIOR DAS EDIFICAçõES, EM LOCAIS VENTILADOS, OBEDECENDO AOS AFASTAMENTOS MíNIMOS CONSTANTES NAS TABELAS A1,
A2, A3, A4 E A5 DO ANEXO A, EXEMPLIFICADOS NOS ANEXOS E, F, G, H E I. (NORMA TéCNICA N. 28 PARTE I DO CBMGO, VIGENTE NA
DATA DA APROVAçãO).

 É PROIBIDA A SUA INSTALAçãO EM LOCAIS CONFINADOS, TAIS COMO PORãO, GARAGEM SUBTERRâNEA, FORRO, ETC.
 AFASTAMENTOS DAS TOMADAS DE ABASTECIMENTO:

 AS TOMADAS DE ABASTECIMENTO DEVEM ESTAR LOCALIZADAS DENTRO DA PROPRIEDADE (MESMO QUE NA DIVISA), NO
EXTERIOR DAS EDIFICAçõES, PODENDO SER NOS PRóPRIOS RECIPIENTES, NA CENTRAL OU EM UM PONTO AFASTADO DA CENTRAL,
DESDE QUE DEVIDAMENTE DEMARCADAS. AS
TOMADAS DE ABASTECIMENTO DEVEM RESPEITAR OS SEGUINTES AFASTAMENTOS MíNIMOS:
A) 3,0 M DE ABERTURAS (JANELAS, PORTAS TOMADAS DE AR, ETC.) DAS EDIFICAçõES;
B) 6,0 M DE RESERVATóRIOS QUE CONTENHAM FLUíDOS INFLAMáVEIS;
C) 1,5 M DE RALOS, REBAIXOS OU CANALETAS E DOS VEíCULOS ABASTECEDORES;
D) 3,0 M DE MATERIAIS DE FáCIL COMBUSTãO E PONTOS DE IGNIçãO.

 PROTEçãO DA CENTRAL
 SOMENTE PESSOAS AUTORIZADAS DEVEM TER ACESSO àS CENTRAIS DE GLP.
 PARA RECIPIENTES TRANSPORTáVEIS, PODE SER CONSTRUíDO ABRIGO DE MATERIAL NãO INFLAMáVEL COM OU SEM

COBERTURA E PORTAS, PORéM SEMPRE DEVEM SER RESPEITADA A CONDIçãO DE VENTILAçãO NATURAL DE NO MíNIMO 10% DA
áREA DA PLANTA BAIXA E COM ABERTURAS INFERIORES PARA PROMOVER A CIRCULAçãO DE AR COM áREA MíNIMA DE 0,03 M²

NOTAS SISTEMA DE GÁS GLP

­

X

X

B.A.

TE PAPI

CMAR

QUADRO DE SINALIZAÇÃO 

CÓDIGO SÍMBOLO SIGNIFICADO FORMA E COR APLICAÇÃO

O
R

IE
N

T
. 
S

A
L
V

.

DIM./VISIBILIDADE

S
IN

A
L
. 
D

E
 E

Q
U

IP
.

IND.

E5

EXTINTOR DE INCÊNDIO H=200mm
L = H
DISTÂNCIA = 9,50m

INDICAÇÃO DA LOCALIZAÇÃO DOS
EXTINTORES DE INCÊNDIO

SÍMBOLO: QUADRADO
FUNDO: VERMELHO
PICTOGRAMA: FOTO-LUMINESCENTE

S12
L = 2H

SÍMBOLO: RETANGULAR

DISTÂNCIA = 9,50m

INDICAÇÃO DE SAÍDA DE EMERGÊNCIA H=150mmSAÍDA DE EMERGÊNCIA

PICTOGRAMA: FOTO-LUMINESCENTE
FUNDO: VERDE

S1
GÊNCIA A SER AFIXADA ACIAM DA
INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMER-

DISTÂNCIA = 9,50m
L = 2H
H=150mm

PORTA PARA INDICAR O SEU ACESSO

SÍMBOLO: TRIANGULARSAÍDA DE EMERGÊNCIA
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA: FOTO-LUMINESCENTE

S2
GÊNCIA A SER AFIXADA ACIAM DA
INDICAÇÃO DE UMA SAÍDA DE EMER-

DISTÂNCIA = 9,50m
L = 2H
H=150mm

PORTA PARA INDICAR O SEU ACESSO

SÍMBOLO: TRIANGULARSAÍDA DE EMERGÊNCIA
FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA: FOTO-LUMINESCENTE

S9
SÍMBOLO: RETANGULAR

DISTÂNCIA = 9,50m
L = 2H
H=150mmINDICAÇÃO DO SENTIDO DA FUGA NOSAÍDA DE EMERGÊNCIA

FUNDO: VERDE
PICTOGRAMA: FOTO-LUMINESCENTE

INTERIOR DAS ESCADAS

H=150mm

S1
L=2H

H=150mm

S2
L=2H

H=150mm

S12
L=2H

H=200mm

E5
L=H

H=150mm

S9
L=2H

E17

PISO

E17
H=1000mm

L=H

SINALIZAÇÃO DE SOLO PARA EQUIPAMENTOS
DE COMBATE A INCÊNDIO (HIDRANTE E EXTINTORES)

SINALIZAÇÃO
DE SOLO PARA
EQUIPAMENTOS
DE COMBATE A
INCÊNDIO (HIDRANTE
E EXTINTORES)

FORMA: QUADRADA
(1,00 M × 1,00 M)
FUNDO: VERMELHA
(0,70 M × 0,70 M)
BORDA: AMARELA
(LARGURA = 0,15 M)

(261,80m²(AMPLIÇÃO) 1 X 1.40M

ÁREA A SER CONSTRUÍDA

AMPLIAÇÃO
EDIFICAÇÃO COM SISTEMA DE COMBATE A INCÊNDIO
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